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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO 

 
Lei Federal nº 12.741, de 8 de dezembro de 2012 - Dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor, de 
que trata o § 5º do artigo 150 da Constituição Federal; altera o inciso III do art. 6º e o inciso IV do art. 106 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
 
Lei nº 12.740, de 8 de dezembro de 2012 - Altera o art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de redefinir os critérios para caracterização das atividades ou 
operações perigosas, e revoga a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985. 
 

Fonte: site da ALERJ/Planalto 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ 

 

Atuação em ação civil pública não impede juiz de atuar em ação penal sobre mesmo caso  
 
Não há impedimento de magistrado que exerce jurisdição criminal após ter atuado em ação civil pública, que tramitou 
na mesma comarca e envolvia os mesmo fatos. O entendimento é da Quinta Turma, ao julgar recurso especial 
interposto por dois acusados que pediam a anulação de processo contra eles, a partir do recebimento da denúncia, 
sustentando o impedimento do juiz.  
 
Os acusados recorreram de decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo, que considerou que o fato de o juiz de 
primeiro grau ter atuado na ação civil pública não o torna impedido de exercer a jurisdição na esfera criminal, porque a 
expressão “outra instância”, estabelecida no inciso III do artigo 252 do Código de Processo Penal, “não tem o alcance 
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pretendido pelos sentenciados” e, por ser específica e excepcional, não permite interpretação analógica.  
 
No STJ, os acusados alegaram a existência do impedimento do juiz de primeiro grau que recebeu a denúncia, porque 
“a sentença proferida na ação civil pública contaminou o magistrado na ação penal, na medida em que este já havia se 
pronunciado sobre os mesmos fatos perquiridos na ação penal em curso”. Assim, pediram a anulação do processo, a 
partir do recebimento da denúncia. 
 
Para o relator do caso, desembargador convocado Campos Marques, não se pode falar em impedimento do magistrado 
de primeiro grau que recebeu a denúncia, porque havia atuado em ação civil pública que tramitou na mesma comarca e 
envolvia os mesmos fatos. 
 
Segundo ele, há diversos precedentes no STJ que afirmam que o disposto no artigo 252 do CPP aplica-se somente aos 
casos em que o juiz atuou no feito em outro grau de jurisdição, como forma de evitar ofensa ao princípio do duplo grau. 
 
Processo: REsp.1288285 
Leia mais... 
 

Mudança em lei sobre possibilidade de MP propor ação por injúria racial não atinge fato 
ocorrido antes  
 
A Sexta Turma determinou o trancamento de ação penal contra um homem acusado de cometer injúria racial. Os fatos 
ocorreram antes da mudança na lei que atribuiu ao Ministério Público a iniciativa de propor a ação nesses casos, 
quando a vítima representa contra o autor. 
 
Em 30 de agosto de 2009, o réu teria cometido delito de injúria com emprego de elementos referentes a raça. Na 
ocasião, o delito era de iniciativa privada. Ocorre que, um mês após, em 29 de setembro do mesmo ano, a Lei 
12.033/09 tornou o delito de ação pública condicionada à representação da vítima. Em razão disso, foi oferecida 
denúncia pelo Ministério Público. 
 
No STJ, o réu alegou que o MP não teria legitimidade para propor a ação, tendo em vista que no momento da suposta 
prática da injúria, a ação penal era privada e, portanto, só poderia ter sido iniciada por queixa-crime do ofendido.  
 
A Sexta Turma entendeu que, muito embora a Lei 12.033 tenha dado natureza pública, mediante representação, à ação 
penal por crime de injúria com emprego de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou condição de 
pessoa idosa ou portadora de deficiência, essa modificação não pode ser aplicada ao caso.  
 
Para os ministros, como a alteração trouxe reflexos de natureza penal, não pode retroagir para prejudicar o acusado. 
Entre esses reflexos estão a extinção do prazo decadencial e o direito de renúncia à queixa-crime, que era facultado ao 
ofendido mas já não existe no caso da ação pública dependente de representação da vítima.  
 
Assim, a Turma concedeu habeas corpus de ofício, por reconhecer que a ação penal, no caso específico, deveria ser 
de iniciativa privada. Como consequência, a ação foi trancada em razão da incidência do prazo decadencial.  
 
Processo:REsp.182714 
Leia mais... 

 
Troca de sobrenome de advogado invalida intimação  
 
A Terceira Turma anulou uma intimação por conta de erro na grafia do nome do advogado, que o impediu de apresentar 
impugnação no prazo devido. Com a decisão, foram anulados também todos os atos processuais praticados após a 
intimação invalidada. 
 
A jurisprudência do STJ é no sentido de que o erro de grafia não justifica a invalidação da intimação quando o equívoco 
é insignificante. A razão é que há outros meios de identificação, como o nome das partes, o número do processo, a 
comarca de origem e a inscrição do defensor na OAB.  
 
No caso analisado, o equívoco foi trocar o sobrenome do advogado – “Pedrosa” por “Feitosa” – e, no prenome, 
substituir um “z” pelo “s”. O advogado afirmou que não se tratava de mero erro de grafia, mas da troca de um de seus 
sobrenomes. Sustentou ainda que tal engano impediu a identificação do processo no sistema de busca informatizada.  
 
O recurso foi interposto contra o Tribunal de Justiça do Espírito Santo, que entendeu que “a publicação realizada com a 
grafia do nome do advogado de forma incorreta não é nula se por outro meio for possível a identificação do processo e 
da intimação”. 
 
A Terceira Turma reformou a decisão, anulando os atos praticados desde a intimação e determinando nova publicação, 
para que a parte se manifeste a respeito dos embargos opostos. 

 
Processo:REsp.1335625 
Leia mais...  

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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